
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio"

PORTARIA N" 109/2017

DATA: 1" DE JUNHO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR ANTONlO
JOCEM>^ PEDROSO DA SILVA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Excelentíssimo Senhor FÁBIO GAVASSO Presidente da

SiTrid^porTef atribuições que lhe são
^ Considerando o artigo 81 da Lei Complementar n" 140/2011,
*  Considerando solicitação do servidor,

RESOLVE:

inrFiUAo servidor ANTONlOSILVA, referente ao período aquisitivo de 27/01/2016 a
26/01/2017, entre os dias l2/06/2017e 1707/2017.

Art. 2" - Converter em pecúnia 1/3 (um terço) do período de férias
conforme o solicitado pelo servidor, atendendo o disposto no Art 87 da Lei
Complementam" 140/2011. • / aa lci

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

2017.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso

=^ABIO GAVASSO

Presidente

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

, em 1° de junho de

CERTIFICO QUE ESTA
portaria foi registrada
E PUBIICADA POR AFIXA-
ÇÃO NO MURAL DA UG.

tilivaiüo níef tó«^antos
Poftíti i^,'2017
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